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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO – MA 
EXTRATO DE CONTRATO:01/2018 PROC. 149/2018PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 042/2018. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO e A G DA SILVA 
LOPES, C.N.P.J: 00.219.130/0001-10. OBJETO:Aquisições de 
Enxovais, manutenção das atividades administrativas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Conforme, proposta 
apresentada pela CONTRATADA. FONTE DE RECURSO: 
FMAS. VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). PRAZO 
DE ENTREGA: conforme Ordem de Fornecimento. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: 
Aldenice Pereira de Sousa - Secretária Municipal de Assistência 
Social. Ordenador de Despesa – Portaria 008/2017, pela 
Contratante,A G DA SILVA LOPESpor ANTONIA GOMES DA 
SILVA LOPES, CPF nº 336.639.983-04 TRANSCRIÇÃO: 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Governador Newton 
Bello - MA, com Vigência da data de sua assinatura, 15/04/2019 
ate 31/12/2019. 
___________________________________________________ 
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Governador Newton Bello/MA, em 12 de abril de 2019.  

Ofício nº 02/2019  

ASSUNTO: Notificação Defesa Sobre Contas do Exercício de 

2007.  

 

Ilustríssimo Senhor,  

Vimos pelo presente NOTIFICAR V. Sa., para, querendo, 

apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias corridos, excluído 

o dia do recebimento, sobre o Parecer Prévio TCE nº 106/2012, 

opinativo pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS do exercício 

financeiro de 2007, concernente ao Processo nº 

4932/2009/TCE/MA, da Prefeitura Municipal de Governador 

Newton Bello/MA, cuja gestão foi de vossa responsabilidade.  

Assim, apresentamos a V. Sa., em anexo, cópia do Parecer 

Prévio TCE nº 106/2012, relativo ao Processo nº 

4932/2009/TCE/MA, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, 

conforme artigos 31 e 71 da Constituição Federal, e artigo79, § 

3°, da Lei Orgânica Municipal, e cópia da Resolução nº 06/2019, 

da Câmara Municipal de Governador Newton Belo.  

Salientamos que o prazo de 15 (quinze) dias corridos 

estabelecido, garante o direito de ampla defesa e do 

contraditório, facultando a produção de provas, apresentação de 

testemunhas, e defesa verbal no dia do julgamento das contas, 

bem como a possibilidade de vistas e extração de cópias de todo 

o processo, a requerimento do ex-gestor.  

 

Atenciosamente,  

 

VALDINAR FURTADO RODRIGUES  

Presidente da Comissão Especial  

 

Ao Ilmº. Sr. FRANCIMAR MARCULINO DA SILVA  

DD. Ex-Prefeito do Município de Governador Newton 

Bello/MA  

BR 316, km 210, Centro, Zé Doca/MA, CEP: 65365-000 
___________________________________________________ 
 
RESOLUÇÃO Nº 006/2019, de 12 de abril de 2019 
 

Institui Comissão Especial para análise e emissão de parecer 

sobre as contas do exercício 2007, Processo nº 

4932/2009/TCE/MA, de responsabilidade do Sr. Francimar 

Marculino da Silva. 

O Presidente da Câmara Municipal de Governador Newton Bello, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 79, § 
1º, da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica constituida Comissão Especial para análise e 

emissão de parecer sobre as contas do exercício 2007, 

Processo nº 4932/2009/TCE/MA, de responsabilidade do Sr. 

Francimar Marculino da Silva, conforme Parecer Prévio TCE nº 

106/2012, composta pelos seguintes Vereadores: 

Presidente – VALDINAR FURTADO RODRIGUES - PHS     
Relator – JOSE CARLOS DA SILVA PACHECO - PEM      
Membro – ELIENE FERNANDES DA SILVA - PSC           
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de sessenta dias para 
conclusão dos trabalhos, a partir desta data. 
Art. 3º - A comissão apresentará o projeto de Decreto Legislativo 

com a recomendação de aprovação, aprovação com ressalvas, 
ou rejeição das contas analisadas, para apreciação em plenário. 
Camara Municipal de Governador Newton Bello, 12 de abril de 
2019 

Aurino Pereira Ferreira 

Presidente 

Raimundo Adonias Siqueira de Araújo 

1º Secretario 

Marcelo Morais Carvalho 

Vice-Presidente 

Jose Carlos da Silva Pacheco 

2º Secretario 
___________________________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2019-CPL 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO-
MA, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL, autorizada pelo Processo nº 012/2019, torna público que 
realizará licitação na modalidade Tomada de preço, do tipo 
Menor Preço, objetivando Contratação de serviços de assessoria 
e consultoria jurídica à Câmara Município de Governador Newton 
Bello - MA, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O 
recebimento e abertura dos envelopes de Documentação e 
Proposta serão em Sessão Pública a ser realizada às 08h00min 
do dia 02 de maio de 2019, na sede da Câmara Municipal, 
localizada na Avenida Nezinho Brandão, BR 316, s/n neste 
Município. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na Câmara de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 
12h00min. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados 
no mesmo local em horário de expediente.  

 
Marcia Regina de Sousa Lins 

Presidente da CPL 
___________________________________________________ 
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